Projeto de Lei n.	/2026


DECLARA UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL O INSTITUTO AMANDA RIBAS.


O Povo do Município de Varginha, Estado de Minas Gerais, por seus representantes na Câmara Municipal,

APROVA:

Art. 1º. Fica declarado de Utilidade Pública Municipal o INSTITUTO AMANDA RIBAS.
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Varginha, em 10 de junho de 2026.




PASTOR FAUSTINHO
Vereador


JUSTIFICATIVA

O Instituto Amanda Ribas, inscrito no CNPJ sob nº 88.440.632/0001-68, com sede na Avenida Celina Ferreira Ottoni, nº 3.875, Bairro Padre Vitor, no Município de Varginha, é uma entidade sem fins lucrativos que tem por finalidade promover a inclusão social, a cidadania e o desenvolvimento humano por meio do esporte.
Fundado em abril de 2024, o Instituto surgiu inspirado na trajetória de superação, disciplina e dedicação da atleta varginhense Amanda Ribas, utilizando as artes marciais como instrumento de transformação social para crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade. Desde sua criação, a entidade vem desempenhando relevante papel junto à comunidade, oferecendo oportunidades de crescimento pessoal, desenvolvimento físico e fortalecimento de valores essenciais para a formação cidadã.
Atualmente, o Instituto atende gratuitamente a mais de cem crianças e jovens, disponibilizando aulas de Jiu-Jitsu, Muay Thai, Karatê e Capoeira. As atividades são conduzidas por professores e voluntários comprometidos com a missão institucional, proporcionando aos participantes um ambiente seguro, acolhedor e propício ao desenvolvimento de habilidades físicas, emocionais e sociais.
O diferencial do Instituto Amanda Ribas está em sua atuação voltada à inclusão social por meio do esporte, oferecendo acesso gratuito a modalidades esportivas que, muitas vezes, não estão ao alcance de famílias em situação de vulnerabilidade econômica. Além da prática esportiva, o Instituto busca promover valores como respeito, disciplina, responsabilidade, perseverança e trabalho em equipe, contribuindo diretamente para a formação de cidadãos conscientes e para a prevenção da violência, do uso de drogas e da evasão escolar.
A entidade também desenvolve ações complementares voltadas à educação e cidadania, por meio de palestras, workshops e atividades de conscientização sobre saúde, bem-estar, motivação, nutrição esportiva e qualidade de vida. Ademais, realiza e incentiva a participação em eventos esportivos, festivais e atividades comunitárias que fortalecem os vínculos sociais e familiares dos participantes.
Reafirmando seu compromisso com a finalidade social e comunitária, o Instituto Amanda Ribas conta atualmente com a colaboração de professores e voluntários que dedicam seu tempo e conhecimento ao atendimento das crianças e jovens beneficiados pelo projeto. Sua atuação é pautada pelo interesse público, pela promoção da cidadania e pela construção de oportunidades para aqueles que mais necessitam.
Diante da relevância social das atividades desenvolvidas, do expressivo número de beneficiários atendidos e da contribuição efetiva para o desenvolvimento humano e social da comunidade varginhense, o Instituto Amanda Ribas apresenta-se como instituição apta à obtenção do Título de Utilidade Pública Municipal, medida que contribuirá para o fortalecimento de suas ações, ampliação de parcerias e continuidade dos projetos realizados em benefício da coletividade.
Por todo o exposto, espera o autor a tramitação regimental e o apoio dos nobres colegas na aprovação do presente Projeto de Lei, por atender aos pressupostos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, além de reconhecer o relevante interesse público das atividades desenvolvidas pelo Instituto Amanda Ribas.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Varginha, em 10 de junho de 2026.
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Vereador
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